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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 00131/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICOPEDAGOGA PARA ATUAR JUNTO À REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO, COM FOCO NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE – TDAH.
O TDAH é um transtorno neurobiológico que afeta diretamente o comportamento, a atenção e a aprendizagem das crianças, exigindo acompanhamento especializado para garantir melhor desenvolvimento escolar, social e emocional. Muitas famílias em Abreulândia enfrentam dificuldades no acompanhamento de seus filhos por falta de profissionais capacitados no município, sendo necessário buscar atendimento em cidades vizinhas, o que gera custos e transtornos.
A presença de uma Psicopedagoga na rede municipal de saúde permitirá o desenvolvimento de ações específicas de avaliação, diagnóstico e intervenção, além de suporte às famílias e orientação aos professores, criando uma rede de apoio que favorece a inclusão escolar e social das crianças.
Além disso, a contratação deste profissional atende a uma demanda cada vez mais urgente, visto que os diagnósticos de TDAH e outros transtornos de aprendizagem têm crescido nos últimos anos, exigindo do poder público uma resposta concreta e efetiva em prol da saúde mental infantil.
Portanto, considerando a relevância da matéria e o impacto positivo que esta medida trará para as famílias e para a educação de nossas crianças, solicito ao Poder Executivo que adote as providências necessárias para a contratação de uma Psicopedagoga, garantindo o direito ao atendimento adequado às crianças com TDAH no município e, dos nobres pares, solicito a aprovação deste requerimento.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 17 dias do mês de setembro de 2025
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